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M BÍxr^ilÍtYx H?'§BL$sI"res 
i n a

e, cÂuena MLTNICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE-

APROVA:

Institui a o'Política Municipal de

Conforto Climático e Hidratação

Urbana" , no âmbito do MunicíPio de

Teresinu, e dá outras providências'

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, EStAdO dO PiAUí'

Faço tuúoó. o Plenário da Câmara Municipal de Teresina aprovou e'

eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. Lo Fica instituída a "Políticu Municipul cle Conforto Climdtico e

Hidratução (Jrbunu" no âmbito do Município de teresina' com o objetivo de

promover a sut ã. pública, o bem-estar áa população e a sustentabilidade

ambiental.

Art. 2o São objetivos precípuos da Política:

I - incentivar o acesso universal e gratuito à âgua potável em espaços

publicos;
II - mitigar os efeitos das altas temperaturas e da baixa umidade do ar;

III - fomentar o desenvolvimento e a manutenção da atbotizaçáo e áxeas

verdes urbanas;
IV . incentivar o reuso de águas pluviais e clnzas tratadas;

V - estimular o uso de tecãotogias sustentáveis e de baixo consumo

energético; 1 -1_-ti^^ Á^,,^^,,
Vl.incentivarareduçãodoconsumodeplásticodeusoúnico;
VII - fomentar ações educativas e de conscientizaçáo ambiental junto

às redes municipais de ensino e saúde; e

VIII : pro-out' articulação com programas estaduais' federais e

internacionais voliados à sustentabilidade urbana'

Art. 3', o Poder Flxecr-rtivo Municipal deverá promover campanhas de

educação e conscie nt\zaçáosobre u trnfonanáiu du hidraiTão' dos benefícios das
educação e conscient\zaçáo sobre a importância da htdrata;ao' qos uÇrrcrturL'D \rcl

áreas verdes urbanas e do uso responsável da âgua' f,Wâ-
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n cÂUInIMUNICIPAL DE TERESINA. LEI N' DE DE

APROVA:

Art. 4" O Poder Executivo Municipal regulamentaúta presente Lei' no

que couber.

Art. 5o As despesas decorrentes destaLei, se houver' correrão por conta

de dotações orçamentárias próprias do Município e, suplementadas' se necessário'

Art. 6o Esta Lei enffaem vigor na datade sua publicação'

Art. 7o Revogam-se as disposigões em contrário'
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